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INDICAÇSO CEE-CEnE Ifa09 /85 CEnE - Aprovada em o: /o- /8 5

A entidade acir-ia citada, solicita
reajuste especial de 2C$, além do índice livre, para fixa-"
cão dos valores da 2& semestral idade de 1984» para os cur-
sos de Educação Infantil, l9 grau, da 1§ à 4a series e is
grau, da 5- & 8$ series, tendo apresentado os documentos e
xigidos, devidamente assinados pelo Diretor e por Contabi-
lista habilitado.

2 «-Apreciação:

Da analise dos documentos apresçn
tados, constata-se "déficit" crescente nos a:ooa de 1982,
1983 # 1984» causando dificuldades p w rã a continuação do en
sino ali ministr&do* O "déficit" encontrado precisa ser su-
perado para que a escola tenha sua situação financeira, equi
likrada.

rir-, f, l n o •-=
- '

^ vista do exposto, opinarão s no
sentido de que se^a autorizado um reaju.ste eejjecial de ate
1Q2,08?5, ,já incluso o índice livre, a ser aplicado so"hro os
valores da 1& Sftmestralidíide de 1984? para se o~bter os vatl̂ o
rés da 25 Bernes tralidade de 1984 ? para os curso st: Edxicação
Infantil, lp grau da 1^ à 4-^ serieG e 1^ grau d s»; 5a à &"• ŝ c
ries, que poderão ser ate os seguintes:

Curso í Educação Infantil e ls grau
da is à 4s series: Grí212.580

Curso: l e grau da 5 s à 8̂  séries s. * .Cr?2f>9.279

São Paulo, 17 de àese?n"hro de 1984»

-íJ»
Relator

4 - Decisão da Comissão:
Aprovado j por- unanimidade t na Hou-

isiSo de 11 de fevereiro de 1965* Presentes os sro* membros:
Chafic Jabali -Jícp»Sind*í-stáb}Sec*e Comido Efit.tí.o S.P. ; JJcn
rique Lovy ™ líep*Gonf«das Pamxlias Cristãs e Karin L* Portjs
Ia Cervo ir a - Rep* cia i]UNAB«

Sala ài\B Comissõesf 11 dê fevereiro de 1985*

a) Cor^oLuis António do ^ouza /uaaral -í^os»da Cjj^lií
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DO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por unanimida

de, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Votaram com restrições os Conselheiros: Cecília Vás-

,concellos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixeira de Carvalho,

Fcrdinando de Oliveira Figueiredo, Luiz Roberto da Silveira,Ma_

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio, .

Apresentaram Declaração de Voto os Conselheiros: Ma-

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Teodoro Di Dio.

Sala "Carlos Pasquale", em OG de março de 1985.

a) CONS9 CÉLIO BEKEVTDKS DE CARVALHO

PRESIDENTE



DECLARAÇÃO VÊ VOTO

Votamos com SKL£&VLÇÕ<LA CM todaà cu> Inof-ícaçãc-6 CEWE,

que pela fandamentatão Âm>ufacÂ,e.nte. daò conc£aóõeá deu

Ai rtp/iecx',aç?&ó aaó X^rf^-caçõeó i ' Lidoá m conjunto deÁ.xam a Âj

ÒCLO rfe geando. Aitbj&tivÁAmo de ctát&tÁoà alm do que a /lexfação dai concluso CA ,

que, não ó^auem UM padnão . podem &n&e,jaA Á,)tá&ípsi&taçõ<?sò equivocadas pott pa/tte dcu>

e ptLLn&ipaJbnç.nt.& dou aluno & c

São Paulo, 06 de março de 1985.

ói Ápotec-tda farrja-50



DECLARAÇÃO VÊ I/OTO .

Voto com ti&A&LÍçS&> à. ap/tec-caçao, posi 4 et tnAu&ctznte, & &(tíLha. A

& de "cfe^x.CxCtn, poA, ^xl 40, não e mo^cvo bastante. poJia. a

do x&ajuAt&. Múi/ioó /le^^u-çõeó cuting&v me;xo4 o /i£a/aó£e cio que 04

;to.ó -invocados aAa concede -£o.

Em 6 cfe maAço cie

a) C0H4. REMATO ALBERTO T. PT


